
PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO 
 
Meta 17 – Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de 
educação básica de forma a equiparar, no Estado, até o final do sexto ano de 
vigência do PEE, seu rendimento médio ao dos demais profissionais com 
escolaridade equivalente. 
 
 
Estratégias 
 
17.1. Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de educação 
básica, de forma a equiparar o rendimento médio dos profissionais que atuam 
nas diferentes redes de ensino. 
 
17.2. Fixar vencimentos ou salário inicial para as carreiras profissionais da 
educação, de acordo com a jornada de trabalho definida nos respectivos planos 
de carreira, devendo os valores, no caso dos profissionais do magistério, nunca 
serem inferiores ao do Piso Salarial Profissional Nacional, diferenciados pelos 
níveis das habilitações a que se refere o artigo 62 da Lei Federal nº 9.394/1996, 
vedada qualquer diferenciação em virtude da etapa ou modalidade de atuação 
do profissional. 
 
17.3. Assegurar condições adequadas ao trabalho dos profissionais da 
educação, visando prevenir o adoecimento e promover a qualidade do ensino. 
 
17.4. Instituir apoio técnico que vise a melhorar as condições de trabalho dos 
educadores e erradicar e prevenir a incidência de doenças profissionais. 
 
17.5. Promover a participação de todos os atores da comunidade escolar para 
estudar as condições de trabalho e prover políticas públicas voltadas ao bom 
desempenho profissional e à qualidade dos serviços educacionais prestados à 
comunidade. 
 
17.6. Regulamentar, nas redes públicas, até 2020, adequada relação numérica 
professor-estudante, respeitados: os parâmetros definidos pelas autoridades 
sanitárias, as diretrizes pedagógicas, os diferentes níveis e modalidades de 
ensino e a inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais. 
 
17.7. Instituir, em cada esfera, estratégia e ações para assegurar o acesso dos 
profissionais da educação ao atendimento médico de qualidade. 
 
17.8. Ampliar a política e a formação dos profissionais que atuam nas escolas 
do sistema público estadual de educação na mediação de conflitos. 
 
17.9. Instituir comissão paritária prevendo a participação de todos os atores da 
comunidade escolar para estudar as condições de trabalho e propor políticas 
públicas voltadas ao bom desempenho profissional e à qualidade dos serviços 
educacionais prestados à comunidade. 
 
17.10. Realizar a revisão salarial anual dos vencimentos ou salários iniciais e 
das remunerações da carreira, na data-base, de modo a preservar o poder 
aquisitivo dos educadores, nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal.  
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